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LEI COMPLEMENTAR N" 059 DE 07 DE JANEIRO DE 2022.

"Dispõe sobre a revisão anual da remuneração dos servidores públicos"

HUMBERTO ZANINOTO MALDONADO, Prefeito
Municipal de Lucianópoíis, Estado de São Paulo, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1** - Os valores da Escala de Referência constantes do Anexo III a que alude o artigo
8" da Lei 852 de 12 de abril de 1.990 e alterações posteriores ficam revisados em 10,0 % (dez por
cento), com os valores fixados no Anexo III, que faz parte integrante da presente Lei.

Parágrafo IJnico - Com fundamento no disposto no artigo 37, inciso X da Constituição
Federal, a revisão geral anual prevista no caput deste artigo, também se estende ao Prefeito e Vice-
Prefeito Municipal, na mesma data e sem distinção de índice, com os valores fixados no Anexo VIII, que
faz parte integrante da presente Lei.

Art. 2" - Os empregos públicos permanentes e empregos públicos das funções de
confiança, do Anexo I e II, a que alude o artigo 2^ §§ 1° e 2° da Lei 852 de 12 de abril de 1.990, e
alterações posteriores, com sua quantidade, denominação e referências são os constantes dos Anexos: I
e II, que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 3" - O Anexo IV - Escala de Vencimentos dos Profissionais da Educação Básica -
Docentes do Magistério -CD - Carreira Docente e o Anexo V - Escala de Vencimentos dos Profissionais
da Educação Básica - Especialistas em Educação - Magistério - CEE Carreira Especialista da
Educação, a que alude o artigo 42, inciso I e II, da Lei Complementar n^ 001 de 29 de dezembro de 2009
fica revisado em 10,0 % (dez por cento) com os valores fixados no Anexo IV e V, desta Lei, que faz parte
integrante.

Art. 4" • Os empregos públicos Permanentes e empregos públicos das funções de
confiança, a que alude o Anexo II, da Lei Complementar n". 001 de 29 de dezembro de 2009 e alterações
posteriores, com sua quantidade, denominação e referências são os constantes dos anexos: VI e VII
desta Lei que faz parte integrante.

Art. 5** ■ Ficam os plantões de atendimento revisados em 10,0 % (dez por cento), na
seguinte conformidade:

I - Plantão Odontológico de que trata a Lei 1.382 de 26 de maio de 2008, passando de R$
281,79 (duzentos e oitenta e um reais e setenta e nove centavos), para R$ 309,97 (trezentos e nove
reais e noventa e sete centavos) para cada plantão de 24 (vinte e quatro) horas, em regime de
sobreaviso;

II - Plantão dos Motoristas de que trata a Lei Complementar 039 de 14 de agosto de 2014,
passando de R$ 122,49 (cento e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), para R$ 134,74 (cento e
trinta e quatro reais e setenta e quatro centavos) para cada plantão de 24 (vinte e quatro) horas, em
regime de sobreaviso;

III ■ Plantão de Enfermagem de que trata a Lei Complementar 039 de 14 de agosto de
2014, passando de R$ 244,99 (duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), para R$
269,49 (duzentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos) para cada plantão de 12 (doze)
horas, em regime de trabalho efetivo.
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conformidade:

Art. 6° - Ficam as Funções Gratificadas revisados em 10,0 % (dez por cento), na seguinte

I - Diretor de Vigilância Sanitária, de que trata a Lei Complementar n". 009 de 03 de agosto
de 2010, passando de R$ 422,71 (quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos) para R$
464,98 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos), mensais;

II • Agente Ctiefe de Saneamento, de que trata a Lei Complementar n®. 009 de 03 de
agosto de 2010, passando de R$ 422,71 (quatrocentos e vinte e dois reais e setenta e um centavos) para
R$ 464,98 (quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito centavos), mensais;

III • Função Gratificada de Coordenador de Saúde Bucal, de que trata a Lei Complementar
n.® 031, de 21 de junho de 2013, passando de R$ 786,41 (setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e
um centavos) para R$ 865,05 (oitocentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), mensais;

IV ■ Função Gratificada de Responsável pelo Controle Interno, de que trata a Lei
Complementar n.® 035, de 05 de novembro de 2013, passando de R$ 786,41 (setecentos e oitenta e seis
reais e quarenta e um centavos) para R$ 865,05 (oitocentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos),
mensais;

V • Função Gratificada de Responsável pelo Departamento de Obras e Serviços
Municipais, de que trata a Lei Complementar n.® 056, de 08 de dezembro de 2020, passando de R$
600,00 (seiscentos reais) para R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais), mensais;

VI - Função Gratificada de Ouvidor, de
passando de R$ 700,00 (setecentos reais) para R$ Z

Art. 7® • As despesas decorrenb
orçamentárias próprias consignadas no orçamenti

ia presente lei\correrão por conta das dotações
o corrente exercício.
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Registrado e publicado no Gabinete3(7R(p)pito ( ^ata supra.
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ANEXO I

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES
A que se refere o Art. 2° da Lei Complementar n" 059 de 07 de Janeiro de 2022.

Quantidade Denominação Referências

01 Agente de Saúde 14

04 Assistente Social 17

03 Atendente 14

03 Auxiliar de Contabilidade 16

04 Auxiliar de Dentista 14

02 Auxiliar de Educação 14

07 Auxiliar de Enfermagem 15

01 Auxiliar de Serviços 14

03 Cirurgião Dentista 22

01 Coordenador do Meio /Ambiente 15

01 Encarregado de Agricultura e Pecuária 21

02 Enfenneiro (a) 18

01 Engenheiro Civil 19. A

08 Escriturário 15

02 Escriturário-Rural 15

01 Farmacêutico (a) 18

12 Faxineiro (a) 14

01 Fisioterapeuta 19

06 Inspetor de Alunos 14

02 Jardineiro 14

01 Lançador 18

01 Lavadeira 14

03 Médico (a) 23

01 Médico (a) Ginecologista 24

09 Merendeira 14

01 Mestre de Obras 16

01 Monitor de Atividades Físicas e Desportos 18

27 Motorista 16

01 Nutricionista 18

02 Operador de Máquinas 17

02 Petroleiro 17

04 Pedreiro 17

03C:^4isicólogo 18

Sébretário de Escola 15

/ Técnico Agropecuário 14

// 01 Tesoufêiro 19

20 TrabaltWdor Braçal 14

Tratorisja 16

Vigilante 14

ftl Zelado/ de Piscina 14

I titura Municipal de Luclanópolls, 07 de janeiro de 2022
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ANEXO II

EMPREGOS PÚBLICOS DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

A que se referem os Artigos 2° da Lei Complementar n° 059 de 07 de Janeiro de 2022.

Quantidade Denominação Referências

01 Assessor do Coordenador da Saúde 15

01 Assessor de Gabinete 18

01 Assistente do Gabinete do Prefeito 20

01 Assessor Jurídico 19

01 Chefe de Agricultura 22

01 Chefe de Enfermagem 19

01 Chefe de Finanças 19

01 Chefe de Gabinete 24

01 Chefe do Setor de Recursos Humanos 19

01 Chefe do Setor de Almoxarífado 19

01 Coordenador Atenção Básica Saúde 19

01 Coordenador de Programas e Projetos 19

01 Coordenador do CRAS 19

01 Coordenador Fundo Municipal de Saúde 16

01 Diretor do Departamento de Assistência Social 21

01 Diretor do D.E.C.E. 21

01 Diretor do Departamentid^.dmÍ^rativo e Financeiro 21

01 Diretor do Departametp de Saúdé\ 21

01 Diretor do Departame|to de Tecnoio^a da informação 21

01 Médico Chefe Setor £ kúde \ 25

01 Médico/Coordenado'lia^quipe de Saúde Mental 19

/

ucianopolis
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ANEXO 111

ESCALA DE VENCIMENTOS

A que se refere o Art. r da Lei Complementar n° 059 de 07 de Janeiro de 2022.

REFERÊNCIAS VALOR-R$

01 757,87

02 782,31

03 788,22

04 802,78
05 819,01

06 840,91
07 860,52

08 916,61
09 952,73
10 982,12
11 1.024,61
12 1.097,44
13 1.190,65
14 1.383,67

15 1.673,32

16 2.053,44

17 2.388,17

18 2.850,16

19 3.151,04

19. A ^3.277,63

2® t^?==4S[20,2021 à 4.403,67
22 // 5.22^8
23 5.442,31
24, 5.749,56

.. 6.388,(J6

Prefeiti ipalide Lu olis, 07 janeiro de 2022.

iZANINOmMALDONADO

tEFEJTO ni^N CIPAL

PAULO R06ÉM0 DELEINO LINO
CHEFE DE FINAN^S
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ANEXO IV

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
DOCENTES DO MAGISTÉRIO - CD- carreira docente

A que se refere o Art. 3° da Lei Complementar n° 059 de 07 de Janeiro de 2022.

TABELA 1 - 24 HORAS SEMANAIS

nível/REFERENCIA 1 II III IV V

1 R$1.636,29 R$1.710,34 R$1.788,08 R$1.869,73 R$1.955,47
3 R$2.258,01 R$2.363,17 R$2.473,56 R$2.589,48 R$2.711.21

REFERÊNCIA 1 PROFESSOR COORDENADOR PEDAGÓGICO

REFERÊNCIAS Professor de Educação Básica II - PEBII

TABELA 1-30 HORAS SEMANAIS

NÍVEL/
REFERÊNCIA

1 II III IV V

4 R$2.302,47 R$2.409,84 R$ 2.522,56 R$2.640,94 R$ 2.765,22

REFERÊNCIA 4 Professor de Educação Básica 1 - PEBlT^^X

Prefeitura polis, 07 de janeiro de 2022.
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ANEXO V

ESCALA DE VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO - MAGISTÉRIO - CEE- carreira especialista da educação

A que se refere o Art 3° da Lei Complementar n° 059 de 07 de Janeiro de 2022.

TABELA 1 - 40 HORAS SEMANAIS

NÍVEL/
REFERENCIA-»

i

1 II III IV V

5

6

7

R$2.968.69

R$3.205.49

R$ 3.560,77

R$3.109,36

R$ 3.358,01

R$3.731,06

R$ 3.257,18

R$3.518,15

R$3.909,86

R$3.412,17

R$3.686,30

R$4.097,60

R$ 3.575,00

R$3.862,87

R$4.294,73

REFERÊNCIAS

REFERÊNCIAS

REFERÊNCIA?

PROFESSOR COORDENADOR

VICE -DIRETOR DE ESCQJá^^.

DIRETOR DE ESCOLA J \

olis, 07 de jai leiro de 2022.Prefeitura Municipal deJ^ic aric
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ANEXO VI

EMPREGOS PÚBLICOS PERMANENTES

A que se refere o Art. 4° da Lei Complementar n" 059 de 07 de Janeiro de 2022.

QUANT. ESPECIFICAÇÃO JORNADA REFERÊNCIA
02 Professor de Educação Básica II - PEBII Parcial 24 Hs 3

18 Professor de Educação Básica 1 - PEB 1 -1® ao 5® ano Completa 30 Hs 4

Prefeitura Municipal de olis, 07 de janeiro de 2022.

HUMBE 40'^ALD0NAD0
^BTO MUNICIPAL
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CHEFE FINAI^AS
CRC 1SP172229/OI.O
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ANEXO Vil

EMPREGOS PÚBLICOS DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA

A que se refere o Art. 4° da Lei Complementar n° 059 de 07 de Janeiro de 2022.

QUANT. ESPECIFICAÇÃO JORNADA REFERÊNCIA
01 Professor Coordenador Parcial 24 Ms 1

01 Professor Coordenador Completado Hs 5

01 Vice-Diretor de Escola C^pleta 4ÍHIs 6

01 Diretor de Escola (/^plãt340 7

Prefeitura Municipal de Lúcia de 2022
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ANEXO Vlll

SUBSÍDIOS AGENTES POLÍTICOS

A que se refere o Art. T Parágrafo único da Lei Complementar n" 059 de 07 de Janeiro de 2022.

ESPECIFICAÇÃO SUBSÍDIO

Prefeito / \ R$8.758,29

Vice-Prefelto R$2.694.86

pbiis, 07dejaneiPrefeituraMunicipai de Luc o de 2022

NOTOyiVIApONADO
TO MUNICIPAL
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